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Ofício Nº 2507/2025-DE lfr

Juiz de Fora, 15 de setembro de 2025.
Ilmo
Ten Cel Marcelo Monteiro Castro Pimentel
Comandante 2º Batalhão de Polícia Militar
Rua Tenente Luiz de Freitas - Sta. Terezinha
Juiz de Fora/MG - CEP: 36045-560
  
  
Assunto: Audiência Pública - 22/9/2025 - 15h

Prezado Senhor,

Atendendo aos Requerimentos nº 6.681, nº 6.809 e nº 6.968/2025, de autoria dos
Vereadores Sargento Mello Casal, Maurício Delgado, Roberta Lopes e Vitinho, convidamos Vossa
Senhoria para participar da Audiência Pública, que se realizará no dia 22/9/2025, às 15h, na Câmara
Municipal de Juiz de Fora, para tratar sobre a situação dos serviços de saúde de nossa cidade,
incluindo na discussão, a falta de repasses financeiros federais e estaduais aos hospitais, clínicas e
laboratórios conveniados para a prestação de serviço pelo Sistema Único de Saúde (SUS); tratar
sobre a implantação e execução do programa " Pronto" nas Unidades Básicas de Saúde (UBSs) e
Unidades de Pronto Atendimento (UPAs) no âmbito da Rede Municipal de Saúde; discutir a grave
situação da segurança dos profissionais de saúde nas Unidades Básicas de Saúde (UBSs)".

Assim sendo, a Audiência Pública marcada para o dia 17/9/2025 fica adiada para o dia
22/9/2025, conforme acima exposto.

O recurso audiovisual/painel eletrônico poderá ser usado durante seu pronunciamento,
desde que, com antecedência de no mínimo 24 horas, compareça nesta Casa Legislativa um
responsável indicado por Vossa Senhoria munido com o arquivo, a fim de que o nosso setor técnico
possa realizar os testes necessários para uma exibição eficiente e eficaz.

Qualquer dúvida, favor entrar em contato diretamente com o Cerimonial da Câmara
Municipal de Juiz de Fora, por meio do telefone 32-93618-1136. 

Atenciosamente,
  
  

José Márcio Lopes Guedes
Presidente da Câmara Municipal de Juiz de Fora
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